
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 

LEI MUNICIPAL 17-2 202  

de 

7 de julho de 2963 

40 

N.° 

Reg. no Livro do 	j..e.ts 
no 49) 	à fl. 	oeol 

...   19I 	 

/11,b 

121 .ecretár u 	Goverauk 

Autoriza o Executivo a fir 

mar Convênio com o Estado* 

do Rio Grande do Sul, atra.  

vês da Secretaria de Educa 

ça.o e Cultura 

AdWALIAZ)  B022E17V, Vice Prefeito em exercício de Ben-

to Gonçalves. 

PAÇO sABM,  que a Câmara .1.1unicipal decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei : 

Arte l2 47." autorizado o Chefe  do Poder gxecutivo a * 
firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, atravês da* 

Secretaria de educação e C4tura, para a execuçâo do Plano de* 
2/1"unicipalizaçâo do Ensino  Primdrio. 

Arte 22  - Esta Lei entrara  em vigor nesta data, revo-
gadas as disposiOes em contrdrio. 

Gabinete do Prefeito 24cnicipal de Bento Gonçalves, aos sete * 

dias do mês de julho de mil novecentos e sessenta e seis:;, 

grvalino Bo 

Vice Prefeito em exercício 
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